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8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL DA EMPRESA 

 

ECOEFICIENCIA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 

 

CNPJ: 05.608.332/0001-77 

 

 
FABIO JOAO DA SILVA, brasileiro, natural do Município de Florianópolis, Estado 
de Santa Catarina, casado em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 

02/08/66, engenheiro ambiental/sanitarista, CREA/SC nº 31598-1, portador do 
CPF nº 593.589.639-72 e da identidade nº 1.963.009-3 expedida pela SSP/SC, 
residente e domiciliado à Rua dos Pintassilgos, 107,  Bairro Cidade Universitária 
Pedra Branca, Município de Palhoça, Estado de Santa Catarina, CEP 88137-103 e 
JOAO CARLOS DA SILVA JUNIOR, brasileiro, natural do Município de 
Florianópolis, Estado de Santa Catarina, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, portador do CPF nº 818.632.339-20 e da Carteira de 
Identidade nº 2.787.629, expedida pela SSP-SC, residente e domiciliado à Rua Osni 
João Vieira nº 913, Apto 101, Bairro Campinas, Município de São José, Estado de 

Santa Catarina, CEP 88.101-270, FABIO JOÃO DA SILVA FILHO, brasileiro, 

natural do Município de Cascavel, Estado do Paraná, solteiro, nascido em 

15/11/1995, empresário, portador do CPF nº 063.681.549-85 e da identidade 

nº 4906896 expedida pela SSP/SC, residente e domiciliado à Rua dos 

Pintassilgos, 107, Bairro Cidade Universitária Pedra Branca, Município de 

Palhoça, Estado de Santa Catarina, CEP 88137-103. 

 
Únicos sócios componentes da empresa ECOEFICIENCIA SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA, estabelecida à Avenida das Indústrias, quadra 07, lote 06, 
Centro Empresarial Forquilhas, Bairro Forquilhinhas, Município de São José, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88107-240, inscrita no CNPJ sob nº 
05.608.332/0001-77, com Contrato Social registrado na JUSESC sob o nº 
42203292809 em 16/04/2003, resolvem altera-lo mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 

I. A sociedade admite neste ato um novo sócio, CARLOS SENGER JUNIOR, 

brasileiro, natural do Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, 

Casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 

12/12/1973, engenheiro sanitarista e ambiental, inscrito CREA/SC nº 

064.231-8, portador do CPF nº 932.119.299-91 e da identidade nº 

2560295 expedida pela SSP/SC, residente e domiciliado à Servidão 

Augusto Haeming, nº 68 – apto 201, Bairro: Centro, Município de 

Palhoça, Estado de Santa Catarina, CEP 88.130-090; 

 

II. O sócio FÁBIO JOÃO DA SILVA transfere neste ato, por venda parte de 

suas cotas para o sócio ingressante CARLOS SENGER JUNIOR, já 

devidamente qualificado acima, sendo 21.000 (vinte e uma mil) quotas de 
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capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo o valor 

de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

 
Parágrafo único: o pagamento do valor referente a alienação onerosa 

reportada no caput será regulamentado em ajuste particular firmado 

entre o sócio Fabio João da Silva e o sócio Carlos Senger Junior; 

 

III. A responsabilidade técnica da empresa perante o CREA/SC passa a ser 

exercida pelos sócios FABIO JOAO DA SILVA, CREA/SC nº 31598-1 e 

CARLOS SENGER JUNIOR, CREA/SC Nº 064.231-8, profissionais 

habilitados que são, na forma da legislação em vigor. 

 

  
IV. A vista das alterações ora ajustadas, os sócios decidiram consolidar o 

contrato social, que passa, a partir desta data, a vigorar com a seguinte 
redação: 

 

 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA 

 
ECOEFICIENCIA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

 

CAPÍTULO I 
 

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE, OBJETIVO, INÍCIO E PRAZO 

 
1. A sociedade gira sob o nome empresarial de ECOEFICIENCIA SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS LTDA. 

 

2. A sociedade tem sua sede e domicílio à Avenida das Indústrias, quadra 7, 

lote 06, Centro Empresarial Forquilhas, Bairro Forquilhinhas, 

Município de São José, Estado de Santa Catarina, CEP 88107-240.  

 

3. A sociedade tem como objetivo social a exploração das atividades de: a) 

Operação no campo da engenharia sanitária ambiental, 

compreendendo estudos, projetos, consultoria, fiscalização, 

supervisão e administração; b) Implantação, execução e recuperação 

de aterros sanitários de resíduos sólidos; c) Usina de reciclagem e 

compostagem de lixo; d) Limpeza Urbana compreendendo Coleta de 

Lixo e Varrição de vias e logradouros públicos, inclusive obras de 

infra-estrutura básica; e) Sistemas de tratamento e drenagem de 

líquidos e gases; f) Terraplenagem; g) Saneamento; h) Atividades de 

limpeza e conservação em prédios e domicílios; i) Conservação e 

urbanismo; j) Seleção, agenciamento e locação de mão-de-obra; l) 

Construção civil; m) Comércio varejista de materiais de construção e 

recicláveis; n) Importação e exportação de materiais correlatos ao 
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ramo da construção civil; o) Representação comercial; p) Locação de 

bens móveis; q) Gerenciamento integrado de resíduos sólidos e 

líquidos, compreendendo: coleta, transporte, tratamento e destinação 

final (classes I, II-A, II-B e resíduos de serviços de saúde) r) 

Valorização de materiais recicláveis. 

 

4. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra de-

pendência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

 

5. A sociedade iniciou suas atividades em 02 (dois) de abril de 2003 (dois mil 

e três), com prazo de duração indeterminado. 

 

CAPÍTULO II 

 

DO CAPITAL SOCIAL, COTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADES 
 

6. O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

7. O Capital social, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) totalmente 

subscrito e integralizado fica dividido em 300.000 (trezentas mil) cotas de 

capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim 

distribuídas aos sócios: 

 

FÁBIO JOÃO DA SILVA – 213.000 (duzentos e treze mil) quotas de capital, 
no valor total de R$ 213.000,00 (duzentos e treze mil reais) correspondentes 
a 71% do capital social; 

 
JOAO CARLOS DA SILVA JUNIOR – 45.000 (quarenta e cinco mil) quotas 
de capital, no valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
correspondentes a 15% do capital social; 
 
FÁBIO JOÃO DA SILVA FILHO – 21.000 (vinte e uma mil) quotas de capital, 
no valor total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) correspondentes a 7 % 

do capital social; 
 
CARLOS SENGER JUNIOR – 21.000 (vinte e uma mil) quotas de capital, no 
valor total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) correspondentes a 7 % do 
capital social; 
 

8. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CAPÍTULO III 

 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, FALECIMENTO E RETIRADA DE SÓCIO, 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS OU PERDAS, 
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REMUNERAÇÃO DO CAPITAL, PRESTAÇÃO DE CONTAS E REUNIÃO DE 
COTISTAS 

 

 

9. O exercício social encerrar-se-á dia 31 de dezembro de cada ano, quando 

se procederá a verificação dos lucros ou prejuízos levantados em Balanço 

Geral, obedecido às prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. 

 

10. Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a sociedade 

continuará com os remanescentes, passando as cotas do "de cujus", para 

seus herdeiros legais, podendo nela fazerem-se representar, enquanto 

indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente 

credenciado pelos demais. Não sendo possível ou não havendo interesse 

destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado 

e liquidado com base a situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, levantada em balanço especial para o fim. 

Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos 

em que a sociedade se resolva em relação aos seus sócios.  

 

11. As cotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem 

ficam assegurados, em igualdade de condições e preço, o direito de 

preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão deles, a alteração contratual pertinente. 

 

12. As deliberações sociais, ainda que impliquem em Alteração Contratual, 

poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do 

Capital Social. 

 

13. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico. 

 

14. O lucro líquido apurado ao termino do exercício social, depois de efetuadas 

as deduções previstas em lei, terá a destinação que for deliberada de 

comum acordo pelos sócios em reunião, que para tal finalidade deverão 

realizar, podendo ser mantidos em reserva de lucros ou lucros 

acumulados, distribuídos ou ainda capitalizados. 

 

 

 Parágrafo Primeiro – Por deliberação dos sócios, poderá ser levantado, 

com base na escrituração comercial, demonstrações contábeis 

intermediárias no decorrer do exercício social e propor distribuir lucro 

antecipado antes do seu encerramento de acordo com a proporção definida 

em reunião de sócios. 
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Parágrafo Segundo – O lucro recebido antecipadamente do exercício social 

em curso, que exceder ao lucro no final do exercício social, deverá ser 

devolvido à sociedade no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a reunião 

de sócios que aprovar a prestação de contas dos administradores, do 

balanço patrimonial e de resultado do exercício. 

 

15. Os prejuízos que por ventura forem verificados serão mantidos em conta 

especial para serem amortizados nos exercícios futuros e, não o sendo, 

serão suportados pelos sócios proporcionalmente ao capital de cada um. 

 

16. A sociedade poderá remunerar o capital dos sócios através do pagamento 

de juros remuneratórios sobre o patrimônio líquido da empresa até o limite 

estabelecido no regulamento do imposto de renda. 

 

17. Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, 

os administradores prestarão contas justificadas de sua administração aos 

sócios, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e 

o de resultado econômico, com as deliberações dos sócios, sendo tomadas 

em reunião a ser convocada pelos administradores. 

 

 

18. As reuniões de sócios, quando necessárias, poderão ser convocadas por 

um deles, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante a expedição de 

carta convocatória ou através de fax ou e-mail, desde que todos os sócios 

fiquem comprovadamente cientes. Nesta convocação deverá constar o local 

da reunião, que deverá ser preferencialmente na sede da empresa, a data, 

a hora e a ordem do dia. 

CAPÍTULO IV 

 

DA ADMINISTRAÇÃO E SUA REMUNERAÇÃO 

 
19. A administração da sociedade será exercida somente pelo sócio FÁBIO 

JOÃO DA SILVA, que terá poder individual, para representá-la ativa e 

passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 

necessários à consecução do fim social e bom desempenho de suas 

funções. 

 
Parágrafo primeiro - Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, 
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 
 

Parágrafo segundo – Nos atos que importem alienar ou onerar bens do 

ativo permanente e nomeação de procuradores, a sociedade deverá 

obrigatoriamente ser representada por no mínimo dois sócios 

administradores em conjunto. 

 

20. Pelos serviços que prestarem à sociedade, receberão os sócios         

administradores, a título de pró-labore, uma quantia mensal a ser fixada 
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pelos sócios e creditada em conta corrente, donde retirarão de acordo com 

as possibilidades financeiras da sociedade. 

 

21. O ato constitutivo é reformável no tocante a administração, podendo ser o 

administrador destituído da função por deliberação de no mínimo 2/3 dos 

titulares do capital social, com a competente averbação no registro 

competente, conforme previsto no art. 1.063 da Lei 10.404/2002. 

 

 

CAPÍTULO V 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

22. Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão   

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

23. A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e partilha, nos 

casos legais previstos no art. 1.033 da Lei 10.406/2002, com o 

remanescente do patrimônio partilhado entre os sócios na proporção de 

participação de cada um, a ser efetuado após a realização do ativo e 

pagamento do passivo por liquidante sócio, administrador ou nomeado, ou 

após solução do passivo quando maior que o ativo, assumido pelos cotistas 

conforme previsto no art. 1.103, V, da Lei 10.406/2002. 

 

24. A responsabilidade técnica da empresa perante o CREA/SC será exercida 

pelos sócios FABIO JOAO DA SILVA, CREA/SC nº 31598-1 e CARLOS 

SENGER JUNIOR, CREA/SC Nº 064.231-8, profissionais habilitados que 

são, na forma da legislação em vigor. 

 

25. Em todos os documentos que exigirem responsabilidade de ordem técnica, 

deverão constar obrigatoriamente a assinatura dos respectivos 

responsáveis, o número de sua carteira e a menção de seu respectivo título 

profissional. 

 

26. Os casos omissos e não previstos no presente instrumento, serão regidos 

pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e supletivamente pela Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

27. Fica eleito o foro da Comarca de São José-SC, para dirimir qualquer 

questão oriunda do presente contrato. 
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E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 

instrumento eletronicamente. 

                                 

São José-SC, 18 de fevereiro de 2020. 

 
________________________________             _________________________________ 

FABIO JOÃO DA SILVA                             JOÃO CARLOS DA SILVA JÚNIOR 

 

______________________________                ______________________________ 

FABIO JOÃO DA SILVA FILHO                   CARLOS SENGER JUNIOR         
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